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DECRETO Nº 3.113, DE 19 DE JANEIRO DE 2026 

 
 
 

Revoga o Decreto nº 3.109, de 19 de dezembro de 
2025, que dispõe sobre a atualização do valor venal 
dos imóveis localizados no Município de Boituva. 

 
 
 
O PREFEITO DE BOITUVA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 63, caput, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município de Boituva, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.109, de 19 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a 
atualização do valor venal dos imóveis localizados no Município de Boituva; 
 
CONSIDERANDO que, nos termos da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, a Administração Pública 
possui o dever de autotutela, podendo rever, suspender ou revogar seus próprios atos quando eivados 
de vícios ou quando sua execução se mostrar incompatível com o interesse público; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas corretivas imediatas, inclusive com o 
cancelamento dos lançamentos de IPTU do exercício de 2026 baseados em valores incorretos e o 
restabelecimento dos valores venais vigentes no exercício de 2025, observada a atualização monetária 
prevista na legislação municipal, até que sobrevenha decisão final sobre a matéria; 
 
CONSIDERANDO os termos da r. decisão administrativa proferida pelo Chefe do Poder Executivo nos 
autos do Procedimento Administrativo da Prefeitura de Boituva (Memorando) nº 4.205/2025, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 3.109, de 19 de dezembro de 2025, que dispõe 
sobre a atualização do valor venal dos imóveis localizados no Município de Boituva. 

 
Art. 2º Ficam as Secretarias Municipais competentes determinadas a cancelar, revisar 

ou anular, conforme o caso, os lançamentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU) referentes ao exercício de 2026 que tenham sido efetuados com base nos valores venais 
constantes do Decreto nº 3.109/2025. 

 
§ 1º Para os fins do caput, deverão ser restabelecidos os valores venais utilizados no 

exercício de 2025, observada a atualização monetária legalmente prevista na legislação municipal 
vigente, até que sobrevenha decisão administrativa ou normativa final acerca da atualização da Planta 
Genérica de Valores – PGV. 

 
§ 2º A revisão dos lançamentos deverá ocorrer de forma automática e administrativa, 

independentemente de requerimento do contribuinte, assegurando-se a observância dos princípios da 
legalidade. 
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§ 3º Eventuais valores já pagos pelos contribuintes com base nos lançamentos 

referidos no caput deverão ser objeto de compensação, restituição ou recálculo, conforme o caso, nos 
termos da legislação tributária municipal aplicável. 

 
Art. 3º A revogação do Decreto nº 3.109/2025 não prejudica a vigência, a eficácia nem 

a aplicação das normas tributárias municipais vigentes que disciplinam a base de cálculo, alíquotas, a 
atualização monetária, as hipóteses de isenção, os benefícios fiscais e demais critérios legais relativos 
ao Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, as quais permanecem plenamente aplicáveis ao 
lançamento e à cobrança do tributo referente ao exercício de 2026. 

 
§ 1º Para os fins do caput, permanecem expressamente em vigor, entre outras normas 

municipais pertinentes: 
I – a Lei nº 607, de 18 de dezembro de 1989, que concede isenção de IPTU nos casos 

que especifica; 
II – a Lei nº 2.547, de 9 de novembro de 2015, que dispõe sobre a isenção de IPTU a 

aposentados, pensionistas, beneficiários da LOAS, adotantes e portadores de doenças graves; 
III – a Lei Complementar nº 2.933, de 13 de agosto de 2025, que revoga dispositivos da 

Lei nº 505/1987 e da Lei nº 606/1989; 
IV – a Lei Complementar nº 2.934, de 19 de agosto de 2025, que revoga as Leis 

Complementares nº 2.931/2025 e nº 1.280/2000; 
V – a Lei Complementar nº 2.936, de 3 de setembro de 2025, que altera dispositivos 

da Lei nº 1.124/1997; 
VI – as demais leis, decretos e atos normativos municipais vigentes que regulamentam 

o IPTU. 
 
§ 2º O lançamento do IPTU relativo ao exercício de 2026 deverá observar integralmente 

as disposições legais referidas neste artigo, inclusive quanto às isenções, reduções, benefícios fiscais e 
à atualização monetária previstas nas legislações em vigor, até que sobrevenha nova norma ou decisão 
administrativa definitiva sobre a matéria. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Boituva/SP, 19 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
EDSON JOSÉ MARCUSSO 

Prefeito 
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